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COFAMSTPD 

          CONFEDERAÇÃO DAS FEDERAÇÕES E DAS ASSOCIAÇÕES DOS MORADORES DAS 
LOCALIDADES DE S.TOMÉ E PRÍNCIPE E DIÁSPORA 

Email: cofamstpd@hotmail.com-Site:www.cofamstpd.st 
Tlm+(239) 9886245/9897002 

Av. Marginal 12 de Julho - S.Tomé 

 

Assunto: 
Projeto-Lei sobre Furto nos Campos 
 
Excelência! 
 

Exmº. Senhor 
Presidente de Assembleia Nacional 

São Tomé 
 

Projeto-Lei sobre “Furto nos Campos” somente nos papéis e remetido ao Parlamento 

dos Partidos Políticos e Multipartidários para “apreciação e aprovação” dos 

Deputados dos partidos políticos e multipartidários contraria princípios fundamentais 

da lei universal das Nações Unidas “Nações”, “Estados”, “Povos”, “Civis em bloco”, 

“Cidadãos em bloco” localizada no artigo 57º da Constituição da República 

Democrática de São Tomé e Príncipe, domínio do puder das constituições e das leis 

universais “infringindo” as normas da supracitada lei universal das Nações Unidas em 

vigor; 

Salvo, Parlamento Civil com Reforma do Sistema das Nações Unidas “instituição” em 

Nova Iorque, Reforma do Estado “Nação”, “Povo”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em 

bloco”, Reforma das estruturas de base do Estado, moradores locais, mais 

concretamente Associação dos Moradores das Localidades, órgão máximo e 

representativo dos seus moradores residentes de acordo com a delimitação do 

território em todo espaço nacional, diáspora e, em todo universo; Descentralização do 

puder, descentralização de governação, descentralização de justiça em todos os 

Estados e dos países-membros de plenos direitos das Nações Unidas “Nações”, 

“Estados”, “Povos”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em bloco” dentro de justiça social. 

 Organização dos Estados e dos países-membros de plenos direitos das Nações 

Unidas “instituição”, na urna, civilmente, de harmonia com a lei universal das Nações 

Unidas “Nações”, “Estados”, “Povos”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em bloco” localizada 

no artigo 57º da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe, 

domínio do puder das constituições e das leis universais na concretização dos 

objetivos fundamentais da supracitada lei universal de justiça social, obedecendo 

rigorosamente as normas internacionais. 

mailto:cofamstpd@hotmail.com-Site:www.cofamstpd.st


2 
 

Deus deu “poder” ao profeta Moisés para guiar o seu povo através de uma vara, 

enquanto que São Tomé e Príncipe, duas ilhas maravilhosas de gentes pobres, mansos 

e humildes, Deus deu poder a fim de responder demanda de cada cidadão e morador 

da terra com “sobrevivência” através da lei universal das Nações Unidas “Nações”, 

“Estados”, “Povos”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em bloco” localizada no artigo 57º da 

Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe, domínio do puder das 

constituições e das leis universais na concretização dos objetivos fundamentais da 

supracitada lei universal das Nações Unidas, obedecendo rigorosamente as normas 

internacionais. 

À supracitada lei universal das Nações Unidas, feita pelo homem, juntou-se à 

ciência; 

Nenhum homem está acima da lei e da ciência; 

Seguinte teor: “Todos cidadãos têm direito de tomar parte na vida política do país, na 

direção dos assuntos do país, diretamente ou por intermédio dos representantes 

livremente eleitos”. 

Interpretação do ponto de vista de Cidadania 

Cada cidadão deve ter a sua opção política dentro do Estado “Nação”, “Povo”, “Civis 

em bloco”, “Cidadãos em bloco” inscrito individualmente na Confederação dos 

Cidadãos, Confederação Mãe, Autoridade do Estado “civis em bloco”, domínio 

mundial; 

Diário da República nº 21 de 04 de Abril de 2016; 

Cidadão com desobediência à supracitada lei universal das Nações Unidas não poderá 

ocupar cargos do Estado seja do Secretário-Geral das Nações Unidas “instituição” em 

Nova Iorque, Presidente da República, Assembleia Nacional, Governo e os Tribunais; 

Cidadão não poderá ocupar outros cargos do Estado dentro de administração central 

do Estado, dentre outros; Cidadão não poderá ocupar cargos do Estado nas estruturas 

de base do Estado, moradores locais, mais concretamente Associação dos Moradores 

das Localidades, órgão máximo e representativo dos seus moradores residentes de 

acordo com a delimitação do território em todo espaço nacional, diáspora e, em todo 

universo. 
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Dinheiro  

“Domínio do poder de sobrevivência de qualquer Cidadão” 

Noutrora, “domínio do poder de sobrevivência de qualquer cidadão”, consistia-se em 

trocas de produtos. Com desenvolvimento, surge dinheiro na “linha de pensamento 

do homem” com acordo internacional entre cidadãos e moradores da terra para 

intervenção de trocas comerciais de produtos nos mercados, forma de sobrevivência, 

tais como: Géneros alimentícios, água, saúde, energia, transporte, comunicação, 

educação, cultura, desporto, gás, habitação, recurso humano, justiça, atividade 

espiritual, tudo que rodeia o homem para “sobrevivência” dentro de justiça social. 

Demanda do Emprego 

Cidadão considera-se desempregado quando não beneficia de um emprego no dever 

do Estado “Nação”, “Povo”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em bloco” na administração 

central do Estado; 

Um emprego à depender de outrem; 

E, quando não dispõe de qualquer iniciativa própria, forma de ganha-pão para 

sobrevivência. 

Nestas circunstâncias, culpa recai sobre Estado “Nação”, “Povo”, “Civis em bloco”, 

“Cidadãos em bloco”. 

Aí sim, Estado deverá pagar os seus subsídios de desemprego obrigatórios, forma 

de sobrevivência, nunca inferior ao salário mínimo nacional “domínio do poder 

monetário”, um dos direitos fundamentais do homem dentro de justiça social. 

 Cidadão na idade de reforma sem exclusão social, goza dos seus legítimos 

direitos de reforma, nunca inferior ao salário mínimo nacional “domínio do 

poder monetário” de harmonia com a lei universal das Nações Unidas 

“Nações”, “Estados”, “Povos”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em bloco” localizada 

no artigo 54º da Constituição da República Democrática de São Tomé e 

Príncipe, obedecendo rigorosamente as normas internacionais; 

Seguinte teor: 

“Idosos têm direito ao convívio familiar e segurança económica adequada”. 

 Doente mental deverá merecer todo o cuidado do Estado, sem sobressaltos, 

nunca inferior à referida condição básica, sobre pena, infrator ser punido 

severamente pelas Nações Unidas com as normas e leis de punição em vigor. 
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 Cada cidadão paga os impostos e segurança social obrigatórios, no dever dos 

cidadãos. 

Excelência! 

Conforme tudo acima descriminado, cidadãos em bloco dos seus países de origem 

deverão organizar e legitimar na urna, civilmente, de harmonia com a lei universal 

das Nações Unidas “Nações”, “Estados”, “Povos”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em 

bloco” localizada no artigo 57º da Constituição da República Democrática de São Tomé 

e Príncipe, domínio do puder das constituições e das leis universais na concretização 

dos objetivos primordiais da supracitada lei universal de justiça social, obedecendo 

rigorosamente as normas internacionais. 

Não cumprimento rigoroso da supracitada lei universal das Nações Unidas, cidadão 

deverá morrer de fome e, muita das vezes recorre a “último recurso” com atos ilícitos 

à saber: 

1º Pedir “pedinte”; 

2º Furtar; 

3º Prostituir “outro parceiro para além do marido”. 

Deus disse: “Não se injuria o ladrão, quando furta para saciar-se, tendo fome”. 

Provérbios 6:30 

Excelentíssimo Senhor Presidente de Assembleia Nacional! 

Conjunto de situações que enfermam os cidadãos e moradores da terra ao nível 

mundial, sobretudo para a camada mais “desfavorecidas” das populações que sofrem 

com injustiça, tudo deve-se da desorganização do Estado “Nação”, “Povo”, “Civis em 

bloco”, “Cidadãos em bloco”, de facto, nunca se organizou em concertação com a lei 

universal das Nações Unidas “Nações”, “Estados”, “Povos”, “Civis em bloco”, 

“Cidadãos em bloco” localizada no artigo 57º da Constituição da República 

Democrática de São Tomé e Príncipe, domínio do puder das constituições e das leis 

universais na concretização dos objetivos primordiais da supracitada lei universal de 

justiça social, obedecendo rigorosamente as normas internacionais. 

Salário mínimo nacional “domínio do poder monetário”, um dos direitos 

fundamentais do homem, é valor monetário de base destinado para cada cidadão e 

morador da terra no dever do Estado “Nação”, “Povo”, “Civis em bloco”, “Cidadãos 

em bloco” para intervenção de trocas comerciais dos produtos nos mercados, forma 

de sobrevivência dentro do quadro específico, demanda dos cidadãos do mundo em 
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geral na partilha dos bens e das riquezas do Estado “Nação”, “Povo”, “Civis em bloco”, 

“Cidadãos em bloco” pelo que; todos gozam dos mesmos direitos, equitativamente, 

sem a descriminação de raça, cor, religião, conhecimento académico, poder 

económico, filiação partidária, idade e sexo, dentro de justiça social; 

Referido valor deverá garantir cada cidadão poder de compras e por conta do Estado 

“Nação”, “Povo”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em bloco” no mínimo de três refeições 

ao dia de géneros alimentícios importados, despesas na saúde, água, energia, 

transporte, comunicação, educação, desporto, gás, habitação, recurso humano, 

justiça, atividade espiritual em cada mês, tudo que rodeia o homem para 

sobrevivência dentro de justiça social. 

Parágrafo único: Estado não pega na economia, terras e outros bens, retalha. 

Cumpre escrupulosamente com a obrigação e atribui para cada cidadão condições 

básicas conforme acima descriminadas. 

Salário mínimo nacional “domínio do poder monetário”, um dos direitos fundamentais 

do homem não pressupõe grandes volumes e montantes financeiros no dever do 

Estado “Nação”, “Povo”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em bloco” destinado para cada 

cidadão; 

Tudo deve-se da responsabilização de todos por um e um por todos “união”, dentro 

de um e único objetivo, interesses do Estado “civis em bloco” acima de partido 

conforme a pirâmide universal que orienta às nações no foco da iniciativa do Estado 

Santomense de modo a “saciar os anseios” dos cidadãos do mundo em geral, 

sobretudo para a camada mais “desfavorecidas” das populações que sofrem com 

injustiça; 

A pirâmide universal que orienta às Nações no foco da iniciativa do Estado 

Santomense “civis santomense em bloco” vem no uso da força do puder da lei 

universal das Nações Unidas “Nações”, “Estados”, “Povos”, “Civis em bloco”, 

“Cidadãos em bloco” localizada no artigo 57º da Constituição da República 

Democrática de São Tomé e Príncipe, domínio do puder das constituições e das leis 

universais na concretização dos objetivos primordiais da supracitada lei universal de 

justiça social, obedecendo rigorosamente as normas internacionais. 

Deus disse: “Qualquer dia, hei de tirar poder ao dinheiro”; 

“Os céus e a terra passarão, as minhas palavras não passarão”. 

Salário mínimo ao nível de administração central do Estado é salário mais baixo a 

este nível, não abrange cidadãos em bloco, não tem poderes sobre domínio do poder 

monetário e, nestas circunstâncias, cidadãos passam fome e miséria “mesmo com 

atividade laboral”; 
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Neste contexto, Estado se atribui para cada cidadão valor monetário de base inferior 

aos preços dos produtos nos mercados principalmente géneros alimentícios 

importados, cidadãos passam fome e miséria “mesmo com atividade laboral”; 

É crime contra humanidade; 

Violação dos legítimos direitos fundamentais do homem. 

Dirigentes dos partidos políticos e multipartidários ao atingirem puder conferido pelo 

Estado “civis em bloco” na urna, alegam de facto, onde Estado encontra dinheiro para 

responder demanda de cada cidadão com três refeições no mínimo ao dia de géneros 

alimentícios importados, tendo em conta país pobre, não produz, sem recurso 

financeiro, e crise económica mundial; 

Senhor Presidente de Assembleia Nacional! 

Deus disse: “Nem só de pão viverá o homem, mas de toda a palavra que sai da boca de 

Deus”; Mat. 4:4 

Tudo depende exclusivamente dos cidadãos em bloco dos seus países de origem 

organizados e legitimados na urna, civilmente, sobre pena, cumprimentos rigorosos 

nos direitos e dos deveres fundamentais em simultâneo de cada cidadão a cumprir 

para com Estado “Nação”, “Povo”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em bloco” dentro de 

justiça social. 

Políticos e multipartidários alegam que constroem estradas, levam água às 

populações, energia, saúde, educação. 

Excelência! 

Com tudo acima descriminado ainda não justifica direitos fundamentais dos 

cidadãos; 

Direitos fundamentais dos cidadãos e ao nível internacional consistem na atribuição 

de um emprego para cada cidadão no dever do Estado “Nação”, “Povo”, “Civis em 

bloco”, “Cidadãos em bloco”, usufruir do salário mínimo nacional “domínio do poder 

monetário” ou dos subsídios de desemprego obrigatórios, nunca inferior à referida 

condição básica dentro de justiça social. 

Dinheiro é “domínio do poder de sobrevivência de qualquer cidadão”. 

Deus disse: “Qualquer dia, hei de levantar um líder na face da terra para resolver 

todos os problemas dos meus servos”; 

“Quando acontecer isto, os sábios ficarão loucos”; 
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“Terão mãos, não levantarão; terão boca, não falarão”; 

“Os sábios obedecerão aos burros”; 

“Voz desse líder, mundo escuta e obedece”. 

Estado “recomenda” de facto, quanto ao estabelecimento da ordem pública não 

deve caber somente aos agentes policiais; 

Cabe ao todo Estado “Nação”, “Povo”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em bloco” 

organizados e legitimados na urna, civilmente, através das estruturas de base do 

Estado, moradores locais, mais concretamente Associação dos Moradores das 

Localidades, órgão máximo e representativo dos seus moradores residentes de 

acordo com a delimitação do território em todo espaço nacional com a “introdução 

de leis de regulamento interno”, guia dos moradores locais de acordo com a realidade 

de cada região dentro de política clara sobre a descentralização de justiça, o que 

viabiliza todo um “processo de proximidade dos agentes policiais” em serviços dos 

cidadãos juntos das populações com envolvimento ativo dos cidadãos em bloco na 

governação do país de harmonia com a lei universal das Nações Unidas “Nações”, 

“Estados”, “Povos”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em bloco” localizada no artigo 57º da 

Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe, domínio do puder das 

constituições e das leis universais na concretização dos objetivos primordiais da 

supracitada lei universal de justiça social, obedecendo rigorosamente as normas 

internacionais; 

57da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe, dominou pano 

do fundo; 

Protege e defende civis santomense em bloco no foco desta iniciativa de carácter 

internacional em quaisquer circunstâncias. 

A Direção da Confederação dos Cidadãos através do seu Presidente, “recomenda” ao 

Governo da República em exercício das funções do Estado Santomense “civis 

santomense em bloco”, de facto, demanda dos cidadãos de “vulto imediato” e de 

carácter internacional, facto histórico, é da iniciativa do Estado Santomense 

“cidadãos santomense em bloco” dentro de política global. 

Processo dos cidadãos concluído do ponto de vista científico, importa cumprimentos 

rigorosos dos parâmetros, “linhas mestras e orientadoras”. 

Respeito pela hierarquia, respeito pelos cidadãos comuns, respeito pelos direitos e 

dos deveres fundamentais em simultâneo de cada cidadão a cumprir para com 

Estado dentro de justiça social. 
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Excelência! 

Direitos e dos deveres fundamentais que assistem para cada cidadão não acaba; 

Qualquer poder económico, dependendo de circunstâncias acaba; 

Neste contexto, cidadão ainda com grande poder económico interessa sim, 

envolvimento ativo do seu impulsor. 

Líder da Confederação dos Cidadãos deverá responder as “interpelações” dos 

agentes de comunicação social nacional e internacional em serviços dos cidadãos, na 

conferência de imprensa e, em direto, de harmonia com a lei da Confederação, 

conforme estatutos, guia da organização, localizada no artigo 5º alínea c|, e 

publicado no Diário da República nº 03 de 26 de Janeiro de 2012. 

Referidos agentes deverão passar pela “capacitação em matérias de cidadania, 

matérias de Direito, Justiça Social”, trabalho de casa de forma que possam formular 

perguntas objetivas no contexto de cidadania de modo que o líder da Confederação 

dos Cidadãos de “forma coordenada” possa responder as perguntas que deverão ser 

formuladas e respondidas em nome do Estado Santomense “civis santomense em 

bloco” no foco desta iniciativa de carácter internacional de modo a “saciar os 

anseios” dos cidadãos do mundo em geral, sobretudo para a camada mais 

“desfavorecidas” das populações que sofrem com injustiça. 

Preparativos e responsabilidades sobram e pesam sobre os ombros do Governo em 

exercício das funções através do Ministro da Presidência do Conselho dos Ministros, 

Comunicação Social e Novas Tecnologias em concertação com representantes dos 

órgãos de comunicação social nacional e internacional à saber: 

1º Presidente do Conselho Superior de Imprensa; 

2º Representante da Rádio Nacional;3º Representante da Televisão Santomense “TVS”; 

4º Representante da Voz de América; 5º Representante da STP Press; 

6º Representante da Rádio Jubilar; 7º Representante da Rádio Tropicana; 

8º Representante da Rádio Lobata; 9º Representante da Rádio Maná; 

10º Delegado da RTP/África, na concretização dos objetivos primordiais da 

supracitada lei universal das Nações Unidas “Nações”, “Estados”, “Povos”, “Civis em 

bloco”, “Cidadãos em bloco”, obedecendo rigorosamente as normas internacionais. 

Parabéns cidadão santomense e morador da terra, Dr. Arlindo Ramos, então Ministro 

da Administração Interna “Defesa e Ordem Interna”, herói nacional e internacional, 
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primeiro “outorgante” da Confederação dos Cidadãos, Confederação Mãe, Autoridade 

do Estado “civis em bloco”, domínio mundial; 

Em pleno exercício das funções do Estado Santomense “cidadãos santomense em 

bloco”, Dr. Arlindo Ramos “substituiu” cidadão santomense e morador da terra, 

Evaristo do Espírito Santo Carvalho, Presidente da República garante do normal 

funcionamento da constituição e das leis; 

Na cerimónia realizada no dia 05 de Julho de 2016, número de referência 

512/MAI/GM/2016, Dr. Arlindo Ramos “entregou” exército militar e para militar ao 

verdadeiro dono, Estado Santomense “Nação”, “Povo”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em 

bloco”; 

No uso da força do puder da lei universal das Nações Unidas “Nações”, “Estados”, 

“Povos”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em bloco” localizada no artigo 57º da 

Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe, domínio do puder das 

constituições e das leis universais, em vigor, “manchou” exército militar e para 

militar do mundo em geral, dentro de um e único objetivo, interesses do Estado “civis 

em bloco” acima de partido na concretização dos objetivos fundamentais da 

supracitada lei universal das Nações Unidas, obedecendo rigorosamente as normas 

internacionais. 

Drª. Vera Cravid, “recurso humano do Estado”, “agente do Estado”, “património do 

Estado”, “bem de todo Estado”, em serviço do Estado “civis em bloco”; 

Diretor-Geral do “Cartório e Notariado” da República Democrática de São Tomé e 

Príncipe, “agente do Estado” incumbido responsabilidade pelo Estado a fim de 

“avaliar documentos e processos” da Confederação dos Cidadãos, Autoridade do 

Estado “civis em bloco”, domínio mundial, de “vulto imediato”, civil internacional, 

força do puder da lei universal das Nações Unidas “Nações”, “Estados”, “Povos”, “Civis 

em bloco”, “Cidadãos em bloco” localizada no artigo 57º da Constituição da República 

Democrática de São Tomé e Príncipe, domínio do puder das constituições e das leis 

universais na concretização dos objetivos primordiais da supracitada lei universal de 

justiça social, obedecendo rigorosamente as normas internacionais; 

Sinceros agradecimentos; Êxito na “nobre missão” que vós tendes para com Estado 

Santomense; 

Vós não sois dominados pelos dirigentes dos partidos políticos e multipartidários nos 

interesses pessoais, grupo e de partido no puder acima do Estado “civis em bloco” 

com injustiça; 
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Exemplos claros e concretos a serem seguidos pelos cidadãos e moradores da terra 

dentro de administração central do Estado “padrão”, e os países irmãos dentro de 

política global no processo de desenvolvimento “sustentado” durável, melhorias das 

condições de vida de cada cidadão. 

Lumá Ké “arrumação da casa” 

“Mudança de Política Construtiva” 

“Referendo” 

alínea a|Projeto de Sociedade das Nações Unidas “Nações”, “Estados”, “Povos”, “Civis 

em bloco”, “Cidadãos em bloco” gerido pelo Secretário-Geral das Nações Unidas 

“instituição” em Nova Iorque, dentro do Parlamento Civil conforme a pirâmide 

universal que orienta às nações no foco da iniciativa do Estado Santomense “civis 

santomense em bloco” de modo a “saciar os anseios” dos cidadãos do mundo em 

geral, sobretudo para a camada mais “desfavorecidas” das populações que sofrem 

com injustiça; 

alínea b|Projeto de Sociedade das Nações Unidas “instituição” em Nova Iorque, 

gerido por mais alto dirigente dos partidos políticos e multipartidários no puder ao 

nível internacional como Secretário-Geral, dentro do parlamento político e 

multipartidário; 

Conforme política global, cada cidadão e morador da terra sobretudo para a camada 

mais “desfavorecidas” das populações que sofrem com injustiça deverá pronunciar 

sobre o assunto de carácter internacional e “opinar” pela alínea a| ou b| dentro do 

espírito de justiça social. 

Senhor Presidente de Assembleia Nacional! 

Balanço geral conclui-se de facto, a constituição da Confederação das Federações e 

das Associações dos Moradores das Localidades de São Tomé e Príncipe e Diáspora, 

denominada por COFAMSTPD; 

Confederação dos Cidadãos, Autoridade do Estado “civis em bloco”, domínio 

mundial, no foco da iniciativa do Estado Santomense “civis santomense em bloco” 

tratou-se de um processo “demanda” dos cidadãos em todo mundo, sobretudo para a 

camada mais “desfavorecidas” das populações que sofrem com injustiça, “submetido 

ao estudo e investigação científica”; 

Processo levou Estado Santomense “civis santomense em bloco” cerca de duas 

décadas do “trabalho árduo”- 1999/2019; Saber do universo; Saber que vem das 

universidades tem limite que chega; Investimento incalculável; Sociedade até 

considerou pensador, arquiteto do mundo de doido; Normalmente, cientistas são 
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assim considerados; Cidadão, Thomas Edison, pai da luz elétrica nos anos 1800 que o 

mundo hoje beneficia, sociedade havia-o considerado de feiticeiro; Não tinha nível 

académico superior. 

Resultado Esperado 

Mudança de política construtiva ao nível mundial, Reforma do Sistema das Nações 

Unidas “instituição” em Nova Iorque, Reforma do Estado “Nação”, “Povo”, “Civis em 

bloco”, “Cidadãos em bloco”, Reforma das estruturas de base do Estado, moradores 

locais, mais concretamente Associação dos Moradores das Localidades, órgão máximo 

e representativo dos seus moradores residentes de acordo com a delimitação do 

território em todo espaço nacional, diáspora e, em todo universo; 

artigo 57º da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe, domínio 

do puder das constituições e das leis universais deverá ser considerada “Lei Mãe” da 

Confederação dos Cidadãos, de facto, dominou “pano do fundo”; 

Lei feita pelo homem juntou-se à ciência; Nenhum homem está acima da lei e da 

ciência; 

“Homem deve colaborar com ciência no decorrer de investigação científica”; 

Quando se trata de ciência é o bem adquirido de toda a humanidade, garantia para 

as futuras gerações; 

Trabalho feito e concluído, dever cumprido; Importa cumprimentos rigorosos dos 

parâmetros, “linhas mestras e orientadoras”. 

A Confederação dos Cidadãos, Confederação Internacional, organismo civil 

internacional confere plenos puderes na área de intervenção em todo Estado 

“Nação”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em bloco” incluindo Nações Unidas “instituição” 

em Nova Iorque.  

O seu Presidente goza da “deliberação” da força do puder da lei universal das Nações 

Unidas “Nações”, “Estados”, “Povos”, “Civis em bloco”, “Cidadãos em bloco” 

localizada no artigo 57º da Constituição da República Democrática de São Tomé e 

Príncipe, domínio do puder das constituições e das leis universais na concretização 

dos objetivos fundamentais da supracitada lei universal de justiça social, obedecendo 

rigorosamente as normas internacionais. 

Deus disse: “Qualquer dia, hei de levantar um Homem da lei na face da terra para 

julgar Nações Unidas”. 

São Tomé e Príncipe de parabéns; Mundo em geral de parabéns. 
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               Capítulo X 

 

                          artigo I 

   

                            Pirâmide Universal 

                 Composição 

 

 

 

 

  

 

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

   

 

Nações  

Unidas 

 

Confederações das 

Federações e das 

Associações dos 

Moradores das 

Localidades e Diáspora 

Federações das Associações dos Moradores 

das Localidades e Diáspora 

 

Associações dos Moradores das Localidades 

e Diáspora 

 

 

 

 

 e Diáspora 

 

 

 

 O Homem não está 

acima da lei e da ciência 
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artigo II 

Atual 

Bandeira de São Tomé e Príncipe. 

Mudança de Política ao nível Mundial. 

artigo 57º da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe com as 

normas internacionais, dominou pano do fundo. 

 

 

 

 

 

 

 

a| Vermelho representa sangue derramado pelos Mártires da Liberdade. 

b| Verde representa vegetação do País. 

c| Amarelo representa Cacau, principal fonte de riqueza do País. 

d| Oito estrelas representam sete Distritos do País, uma estrela vai para Cidadãos na 

Diáspora de harmonia com artigo 16º da Constituição da República Democrática de 

São Tomé e Príncipe, obedecendo rigorosamente as normas internacionais.  

artigo III 

Significado da Bandeira 

a|Bandeira representa a Nação. 

b|Necessária foi a alteração da anterior de acordo com os novos itens de 

desenvolvimento. 

c|Sete estrelas representam união entre sete Distritos do País. 
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d|Uma estrela perfaz oito, pois, vai justamente para cidadãos na diáspora de quem 

não podemos nos esquecer dos nossos cidadãos radicados fora do país de harmonia 

com artigo 16º da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe, 

deverá ser geridas pelas Nações Unidas através do seu Secretário-Geral conforme a 

pirâmide universal que orienta às Nações para governação civil no foco da iniciativa do 

Estado Santomense visando defender superiores interesses dos civis em bloco “Estado” 

acima de partido na força do puder da lei universal de justiça social, localizada no 

artigo 57º da Constituição da República Democrática de São Tomé e Príncipe, domínio 

do puder das constituições e das leis universais, obedecendo rigorosamente as normas 

internacionais.  

Viva São Tomé e Príncipe; 

Viva Revolução. 

Cidadãos em bloco organizados e legitimados na urna serão capazes de quebrar as 

barreiras que impedem o Estado no seu desenvolvimento sustentado durável, 

melhorias das condições de vida de cada cidadão. 

Publique-se e entra imediatamente em vigor, no prazo de quarenta e oito horas a 

partir da data de entrega do processo “demanda” dos cidadãos, no uso da força do 

puder da lei universal das Nações Unidas “Nações”, “Estados”, “Povos”, “Civis em 

bloco”, “Cidadãos em bloco” localizada no artigo 57º da Constituição da República 

Democrática de São Tomé e Príncipe, domínio do puder das constituições e das leis 

universais na concretização dos objetivos fundamentais da supracitada lei universal de 

justiça social, obedecendo rigorosamente as normas internacionais. 

COFAMSTPD, feito em São Tomé, aos 30 dias do mês de Março do ano 2021 

Presidente da Confederação dos Cidadãos 

Ermindo Nazaré Penhor 

 

Com cópias aos órgãos de Soberanias do país, órgãos de justiça, forças militares e 

para militares, partidos políticos com e sem assento parlamentar, Organizações-Não 

Governamentais “ONGs”, Câmaras Distritais, Confissões Religiosas, Órgãos de 

comunicação social nacional e internacional, e parceiros de desenvolvimento. 

 


